
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

DIÁRIO OFICIAL 
Decreto nQ 1 de 24 de Julho de 1964 

N~ 5269 MACAPÁ, 01 DE NOVEMBRO DE 1988 - 3 ~ · FEIRA 

Governador do Território 
Dr. JORGE NOVA DA COST A 

Chefe de Gabinete do Governador 
Sr. ELFRE DO FÉLIX TÁVORA GONSALVES 

SECRETARIADO 
Secretário de Administração 

Dr. REG ILDO WANDER LEY SALO MÃO 

Procurador Geral do Território 
Dr. JOSÉ DE AR IMATHÉA VERNET C AVALCA NTI 

Secretário de Finanças 
ProL BERNA RDO ROD RIG UES DE SOUZA 

Secretário de Planejamento c Coordenação 
Dr. ALFREDO A UGUSTO RA MALHO DE O LIV EI RA 

Secretário de Promo;áo Social 
Dr. RICARDO SOA RES P EREIRA DE SO UZA 

Secretário de Obras ~ Serviços Públicos 
Dr. RICARDO OTERO AMOEDO S ENJO R 

COVEReJO OU I\!.1APÁ 
SECRE fi'IRIA DE r-INANÇI\5 

CO\J'Jt -~IU ~~g 001 / fJA-SCFW 

PRH1.EIRO TERI/0 1\'JTTIVO AO CU'JVL\JIO Nº 001 / flB-SEFl N, QUE 
Ecl THE SI CELEôRAM U •~UVt::RNO DO rERRI l t,mo FED[RAL DO AMAPÁ 

E 1\ PnEFEITURr~ MUNI CIPAL DE MACA PÁ , Pfi.RA 50 FINS NELE DE -

CLI\RI\OOS . 

[) Gover-no do rerritÓri <J Fcde1·al do Arni:ip:J , rP.prP.scntudo 
ncs Le n to pel o SP.crctário ,le F i nunças , Senhor GER:IJARDO RO
I}r:lll;tES :0[ SOU7A , tlaqui em dinnLe denominado simplesmente ' 

GOVC8\U fl " Prcfri Luril i~unicipal uu f..bcnp~ , represen l:ada ' 
ClCSLC •to pc :Co seu Prefei t:O :,·,unicip .. tl, Senhor Rl\lMUNOO DE 

/\ZlVEDO CUSTI\ , di:!quL em d i 'lntL ccnornin .tdo simpl esmente PRE 
F~ T li HJl. , ~--esolvc1n dr comum i:'.CO:Tlo celP.~n:n· o presente TER
MO AlJI I IVO ao Convênio nº 001/üB-SEFIN, rnedian te as Cl áusu 
lrJs e condições su!]uin tcs : 

CLÁUSULA p:·;UffRf, - Pel o prcsen:t: fermo Aditivo , f i cam 
al LP.!··,dus :ts cl ,;usuldS TERCEIRA , [ ~om 1 , l P.tra " u"; QUARTA 
do Co·wênio :Jriginul , passando u vigora r com a seguinte re 
da .:..o: 

CU\IJSULA TEr\CElí11\ : Dos Obrioações 

I - DO GOVERNO : 

Rcpctssa1· !"!'!cursos no valor de r.zJ 2l. 995 . 97B , ll5 (Vinte 
o dum '1l i lhÕes , novP-CE:'l Los c novr.n t.1 c r:inco mi 1 , novecen -
to•.; e so cen t:a " oi t.o cru,· -,dos e quaron ca e cinco cen La vos ) 
paro u tender a r::xccLJ()io do pl'Osocl te Convên Lo . 

CLAUSULA QUAR fi\ : 0d Do taçi;o 

As desposns decorrentes do presente Convênio no valor 
g:!.obal de Cz ::; 21. 9é,!J . J78 , ll5 (V in Le e hum mi li1Ões , novece~ 

los e noven-ca e cin'co mi l , novecen Los e setenta e oi to cru 
zodos e quarenta e cLnco centuvos ) , já e mpenhados a impor= 
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tância eis Cz.5 24 . 98Ll .251 , 23 (Vir te e qua tro milhÕes , nove
cen tos e oiLenLa e quacro rnil , duzen tos e cinquenLu e hum 
cruzados e vin te e tl·ês centavo:) , nl ocados através do Fu!:! 

do de Participr.,.ão dos Estados , Distrito Federal e Terri ~ 
rios , Progrdma de Trabalho , 03070212- ll69 , com a naturezade 
Despesn 31 .32 .00 . 'lotas de Emperho n9 BO:,E0525, de 27 .01 . 

BB 8d~ED2363 de 07 .03 . 08 ( DIV- FPE) , 8B\JE05585 de 17 .06 .88 ' 
c 8a~E7830 de 15 .08 . 09 , ficando o rcs tan te a ser empenhado 
pos Leriormen Le indcpenden te de qualquer ou lra documentação 

CLÁUSULA RUI Nf/\ : Da Liberação dos Recursos 

Os recursos dfls Li nados a execu;:ão do prcsen te Convênio 
sP.rÕo libercodos orn 11 ( on...ce ) pnrcel as , sendo: 1\ H ( prime;!; 
ra) , no valor de Cz3 1 . 490 .644 , 00 ( Hum milhão , quatrocen 

Los e noventa mil e soiscen~os e ouaren ta e quatro cruza -
dos ), liberndos após a assinatura deste instrumento, a se

gunda no v3lor de CzS 1 .804 . 564 ,61 (Hum mi lhão , oi tocentos 
e qua tro n:il , qui.nhen tos e sessenta e quüÜ'C. cruzados c 
sessenta f' um cen Lavos), u terceira e a quarta no val or de 
Cz~, 2 . 096 . 721\ ,27 (Dois milhÕes , novcn tn e seis mil , se te -
centos e vin te e qua t ro cruzados e vi nte e sete centavos) , 
a quinta no velor de Cd 2 . 4Jb .600, 00 (Jois mi l hÕes , qua
Lrocen tos c trinta e cinco mil , e setscen tos cruzndos) , a 
sexLn no valor do Câ 3 .217 . 492 ., 02 ( Três milhÕes , duzentos 

e dez esse le mil' quatrocentos e noventa e tio i s cruzados e 
dois cen cavos ) , a sétima no valor je Cz5 C: .G51 .702 ,97 (Qu~ 
tro mi lhÕes , seiscentos e cinquenta e um mil , se [ecen t os e 
doi s cruz<'!dos e novcr.ta e sele centavos), a oi tava no va
lor de CzS 4 . 202 . !~26 , 31 (Ouatro milhÕes , d uzen tos e dois 
mil, quinhen tos e vinte ~ s eis cruzados e trinla e um cen
tavos ) , codas liberadas na segunda quinzena de cada mês 
independente de qual quer outro documento . 

E por es t a rern de acordo e , para validade do que f icou 
estabel ecido pel as pa rtes , l avrou- se este instrumento em 
05 (cinco) vias de igual teor e f orma para o mesmo f irn de 
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direi to , na presença de 02 (duas) testemunhas . 

Macapá-AP, 02 de se tembro de 1988 . 

BERNARDO RODRIGUES D~ SOUZA 
Governo 

RAIMUNDO AZEVEDd COSTA 
Prefeitura 

TESTEMU~HAS : IlegÍveis. 

GOVERNO DO AMAPA 
SECRETARIA DE FINANÇI\S 

COORDENADORIA SE TORI AL DE PLANEJ AMENTO 

BERNi\RDO RODRIGUES DE SOUZA 
Secre tár io de Finanças 

PLANO DE APLICAÇÃO 

PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS A SEREM REPASSADOS PE-

LO G. T.F.A, , ATRAV~S DA SECHETARIA DE FINANÇAS À PREFEI TU
RA MUNICIPAL DE MACAPf, , PARA FAZER FACE AO CDNVtNIU 0011 
88-SEFI~I I PMM . 

NAT . DA DESP. DISCRIMINAÇÃO FONTE VALOR Cz$ 

3132 .00 Outros Serv . e Encargos FPE 2l. 995 . 978 , ~5 

TOTAL 21. 995 . 97B , 1:5 

Impor ta o presen te Plano de Aplicação no valor de C7. S 
21.995 .978 , ~5 (V in te e Um MilhÕes , Novecen tos e Noven ::a e 
Cinco Mil , Novecentos e Seten t a e Oito Cruzados e Quarenta 
e Cinco Centavos) . 

Macapá- 1\P , 02 de setembr o de 1988 . 

1\DM. EVANDRO Sf\.NTOS JUAREZ 
Coor denador da CSPISEFIN 

GOVERNO DO AMAPÁ 

FEVEREIRO 

l .~90 . 64LI , OO 

JUNHO 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
COORDENADORIA SE TORIAL DE PLI\NEJN.~ENTO 

CRONOGRAMA DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS PARA FAZER FACE AO COiWtNID 001 I 88 - SEFINIP~'M 

LIBERAÇÃO DAS PARCELAS EM Cz$ 

I MARÇO I ABRIL MAIO 
smr.A 

1. 804 .564, 61 2 .096 .724 ,27 2 .096,724 ,27 7 .488 .657,15 

I JULHO I AGOSTO SETEMBRO 

2 .435 .600 ,00 3.217 .492 , 02 11 .651 .702 ,97 4 .202 ,G26 , 31 14 .507 .321 ,30 

TOTAL 

BERNARDO RODRIGUES DE SOUZA 
Secretário de Fi nanç i3s 

21.995 .978 ,45 

l'.lacap~-AP , 02 ele setembro de 1988 . 

EVANORO S . JUAREZ 
Coarei . CSPISEFIN 
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lia! DF, Rio de Janeiro!RJ e Belém/Estado do Pará. 
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CzS 
CzS 
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Imprensa Oficial do T. F. do Amapá, até 8 dias após a publica· 
ção. 
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SECRETARIA DE SAljDE 

CONVtNIO Nº 32 I 138 - SESA 

COWt NIO QUE EN TRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRI~ÓRIO 
FEOER.A.L DO AMAPÁ E 1\ PREFEITURA MUNI CIPAL DE N~APÁ , PARA 

OS FHIS NELE DECLARADOS . 

O Cavemo do Terri t óri o Federal do Amapá , neste ato r~ 
presontado por seu Governador Dr . JORGE NOVA DA COSTA , da
qui por di ante denominado s i.mpl esmente GOVER,!O e a Prefei 
t ul'a Municipa l de Amapá , roprcsen tade neste e to por seu 

Prefei. Lo Municipal , Senhor J OSt JOSE LI!~ GUI MARÃES COLARES , 
daqui por dian te denominada simplesmente PREFEITURA , reso~ 

ve rn de cornurr c:cordo celebrar o presen te Convênio , consoon
te as Cláust.:las e cond i çÕes seguintes : 

CLÁUSULA PRH':EIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL : O presente 
Convênio encontra respal do legal no Ar t . 18 , do Decreto 

Lei ng 411 , do 08 de janeiro do lS59 , ArL . 22 , i nc iso X , 
do Decre t o-Lei nQ 2 . JDO, de 21 de novembro de l 9P.S e Doere 
to (N ) n9 0019 , de 20 de m~io do 1986 . 

CLÁUSULA SEGUi~DA - DO OB,JETIVO : O presente Convênio tem 
por ob,;etivo repassar recursos para custeio nas unidades de 
SaÚdo do MuniCÍpio de Amapá , consoante Pl ano de Aplicação , 
que passa a ser parte i ntegrante deste ins t r umen to . 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS 03RI GAÇÕES : 

I - DO GOVERNO : 

a) Repassar recursos necessários pare a t ender ao obje-

Livo deste Convênio , no valor de Cz':i- J . OOO . OOO , OO ( Três 
MilhÕes de Cruzados) ; 

b ) Acompanhar e fi sca l i zar através da Secretaria de 

SaÚde a execução deste Convêni o, por in tennédio da 2ª Di re 
::o r ia ne gional de SaÚde e Secr etario de Planej omen t o a tra

ves do De purtamen tL de Desenvol vimento Munici pa l ; 

c ) fi s upervi são técni ca é de cornpe tênci a da Secreta r ia 
ele SoÚde , o Lravés da D·Lreloria Regiona l de SaÚd e . 

II - DA PREFEITURA : 

a) Aplicar os recut'sos transferidos pelo Convênio , de 

acordo com o Plano do Apli cação , que passa a fazer parte ' 
i .-, Legr ante deste instrumon w; 

o ) Fm'necer e faci l itar os e l ementos necessarios p2l"'a 

que o GD'JER'JO , aLr avés lia Secretc:ri.a de Smjde, Secretari a ' 
de Plê~nejumento e Coordenação e Secretariu do Fj.nanças , pos 
surn CJCDrnpanhar a execução dos se rviços deste Convênio . -

c) Apres en Lar ao GDVEn\10 , pres t açõo do con tus do t o tal 
dos r ecursos transferidos por i'on,:u des te instrumen t o , do::: 
;:ro do prazo estabel ecLdo n a Cláusul a Sétima deste Conv8 -
nio . 

CLÁUSULA QUARTA - J.A. DOTAÇÃO : Os recursos destinados à 
exo>cução des t e Conv8nio no valor de Cz3 3 .000 ,000 ,00 ( Três 
:vlLlhÕes de Cruzados) , conorão à con ta do SUDS/fiP/BB, Na l u 
reza rJe Despes a , consoante PC nQ , erni t:id~ 
em de de l 9ôt1 . 

CLÁt :suLA QUHJTA - DA LI':JErlAÇÃO DOS RECURSOS : Os recur
s os des t inados ; execu,~ão dos te Convênio , .se rá liberado em 

01 (um,; ) só parcela apÓs a assine< t ul'a do presente ins tru -
menta . 

CUí.USIJL:f. SEXT,~ - JU -DE PÓS I I Cl OOS RECURSOS : Os r ecur
sos que por forçu do pres an t e i 01s Lrumern:o , a PREFEI TUiiA l'e 
ccber , enquant o não Fon:?m apl i.cs.Uos eos fins Q que se des= 
t i n:urr, serão dloposi t ados em conta ::Jancát'Ü:l especi al , u ser 
moviment:adu pel o PREíEI TJRfl, obriyundo-se esta a enviar ao 
GCVC.R''IO, extrilto do con~u a faz er constar nos diversos do
curo-' tos de sua pl'CS Laçiío de con L.ts , o nome do sacado, os 
vF:lores e AS diltas das emissÕe s dos cheques e a quem foram 
pagas c;s i mportânc ias . 

CLÁUSULA S~TIMA - DA PRESTAÇÃO DE CON TAS : A Pi1EFEITURA 
pres tar á contas ao GOVERNO dos recursos r ecebidos através 
da Secre t al'ia de Finanças - SEFIN , nos pt'Óximos 30 ( t r i n -
ta) dias apÓs o término da vigênci a do presente Convênio . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VI CtNCI A: Este Convênio ter á sua 
vigênci a a pa r t ir da data de s ua assi natura até 30 de de

zerni::rt'O de 1988 . 

CLÁUSULA ~JO:<JI'l. - DA PU8LIC/\ÇÃO : A publicação des te Con

vênio no Jiâr.i.o Ofici a l des te TerritÓi"io, deverá ser feita 
no pr azo de 20 (vinte) di as a contar da data de sua as

s i nutura . 

CLÁUSULA DtCH1i'l. - DO FORO : Fica e l eito o Foro da Ci r -

cunscrição J udiciária de Macapá , para dirimir quaisquer dÚ 
vida s oriundas da execução deste i nstrumento, com exclusã;:; 
de qual quer ou t r o, por mais privilegiado que seja . 

E , para vali dade do ficou estipulado pel as parLes , l a 
vrou- se o presen te Convêni o em 05 (cinco ) vias de igual 

t eor e forma , par a o mesmo fim do direi to na presença de 

02 (duas) testemunhas abai xo assinadas . 

Mucapá-AP , 24 de ou tubr o de 1988 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governo 

J OSt JOSELIN GUI MARÃES COLARES 

Prefeitura 

TESTEI:lJNHAS : 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMt\PÁ 

COORDENADORI A SETORIAL DE PLANEJA~/ENTO 

SECRCT.A.RIA DE SAÚDE 

PLANO DE APLICAÇÃO AJ CONVtNIO Nº /88 , QUE ENTRE 
SI CELEBRA\·\ O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ E A 
PiiEFEITURA MUrHCI :>AL DE AI.1APÁ , COM O 03JETIVO DO REPASSE 
DE RECURSOS PARA CUSTEIO NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MLN ICÍ -
PIO DE N.'J\PÁ . 

ELD!EN iO 
DE DESPESA 

3 . 1.2 .o.oo 

TOlAL 

E~;\ CzS 

ESPECir"ICAÇÃO FONTE VALOR 

Material de Consumo SUDS 3 . 000 . 000 ,00 

lll/llllllllllllllllllllll/11 3.000 . 000 ,00 

Imporb o presente Pl ano de ApUcação no valor de Cd 
3.000 . 000 , 00 ( Três Mi lhÕes de Cruzados) . 

Macapá- f,p , de 

!viUiiiLO DA COI~CEIÇÃO C. Wr<\JZELER 

·Chefe da CSP/SESA-Substitu t o 

. --Di' . JUDAS 1 ADEU DE .A.UVE IDA ~.iEDEIRDS 

Se cret ário de SaÚde 

SECRETARIA DE SAÚDE 

CONVrNIO N9 33/88- SESA 

de 1900 . 

CONVIlNIO QUE ENTRE SI CELEBRAI-! O GOVERNO DO TERRITÚRIO 
FEDERAL DO ANAPÃ E A PREFEITURA HUNICIPAL DE Oli\POQUE , PA
RA OS FINS NE LE DECLARADOS . 

O Governo do Território Federa l do Amapã , neste ato re 
presentado por seu Governador Dr . JORGE NOVA DA COSTA , da:-
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qui em diante denominado simplesmente GOVERNO e a Prefeitu 
ra Municipal de Oiapoque, representada neste ato ~or seu 
Prefeito Municipal , ;Senhor . FRANCISCO HILTON RODRIGUES, da 
qui por diante denominada simplesmente PREFEITURA, resol= 
vem de comum acordo celebrar o presente Convênio, consoan
t e as cláusulas e condiçÕes seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAIIENTO LEGAL: O presente Co~ 
vêriio encontra respal do legal no A"rt. 18, do "Decre to- Lei 
n9 41 1, 08 . 01 . 69 , Art . 22 , inciso X, do Decreto- Lei n9 
2.300, de 21 de novembro de 1986 e Decreto (N) n9 0019 , de 
20 de maio de 1986 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO : O presente Convênio tem 
por.obje tivo r epassar recursos para custeio nas Unidades 
de Saúde do Munic ípio de Oiapoque, consoante Plano de Apli 
cação , que passa a ser parte integrante deste instrumento~ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇ0ES: 

I - DO GOVERNO : 

a) Repassar os r ecur sos nece ssários para a t ender ao ob 
jetivo deste Convênio , no valor de CZ$ - 3.000.000,00(Três 
MilhÕes de Cruzados); 

b) Acompanhar e fiscalizar através da Secretaria de Saú 
de a execução deste Convênio, por in termédio da 2? Direto= 
ria Regi onal de Saúde e Secretaria de Pl anej amen to através 
do Depar tamento de Desenvol vimento ~lunicipal ; 

c) A supervisão técnica , é de competência da Secreta -
ria de Saúde , através da Diretoria Regional de Saúde . 

li - DA PREFEITURA : 

a) Aplicar os recursos transferidos pe l o Convênio , de 
acordo com o Plano de Aplicação , que passa a fazer parte 
int egrante deste instrumento; 

b) Fornecer e facilitar os elemento s necessário para 
que o GOVEfu~O, a través da Secretaria de Saúde , Secretaria 
de Planej amento e Coordenaçio e Secretaria de Finanças ,pos 
sarn acompanhar a execuç io dos serviços objeto deste Convê= 
nio ; 

c) Apresentar ao GOVERNO, prestação de contas dos re
cursos transferidos por fo r ça deste instrumento , dentro do 
prazo estabelecido na Cláusula Sétima des te Convênio . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : Os r ecursos dest inados à 
execução deste Convênio no valor· global de Cz$- 3.000 .000,00 
(Três MilhÕes de Cruzados), correria à conta do SUDS/AP/88 
Natu reza de Despesa 3 . 1. 2.0 . 00 , conforme PC n9 erni 
tido em de ée 1988 . 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : Os recursos 
~estinados à execução deste Convênio , será liberado em 01 
(urna) par cel a , após a assinatura do presente ins t r umento . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPOSITO DOS RECURSOS : Os r ecursos 
que por força do presente i ns trumento , a PREFEITURA rece
ber , enquanto não forem ap licados aos fi ns a que se desti
nam, serão depositados em Conta bancária especial, a ser 
rnovirnen taéa pela PREFEITURA, obrigando-se esta a enviar ao 
GOVEfu~O , extrato de conta , a fazer constar nos diversos do 
cumentos de sua prestação de contas , o nome do sacado , os 
valores e as datas das emissões dos cheques a quem foram 
pagas as importâncias . 

CLÁUSULA Sf:TIHA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: a PREFEITURA 
prestará contas ao GOVERNO dos recursos recebidos através 
da Secretar ia de Finanças - SEFIN, nos próximos 30 (trinta) 
dias após o término da Vigência do presente Convênio . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIG~NCIA: Este Convênio terá sua 
vigêncl.a a pa r tir da da ta de sua assinatura até 30 de dezern 
bro de 1988 . 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO : A publicação deste Con
vênio no Diário Oficial deste Território , deverá ser feita 
no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data de sua assina 
tu r a . 

CLÁUSULA DeCI~~ - DO FORO : Fica eleito o Foro da Cir
cunscrição Judiciária de Macapá, para di rimir quaisquer dG 
vidas oriundas da execução des t e ins trumento, com exclusãÕ 
de qualquer outro , por ma i s privilegiado que seja . 

E, ~ara validade do que ficou es t i pulado pelas partes , 

lavrou-se o presente Convênio em 05 (c i nco) vias de igual 
teor e forma , pa ra o mesmo fim de direito , na presença de 
02 (d uas ) t e stemunhas abaixo assinado . 

Hacapá- Ap , 24 de outubro de 1988. 

JORGE.NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

FRANCISCO NILTON RODRIGUES 
PREFEITURA 

TESTEHUNHAS : Ilegíveis 

GOVERNO DO TERRIT0RIO FEDERAL DO AMAPÁ 
COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJA}lliNTO 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PLANO DE APLICAÇÃO AO CONV~NIO N9 /88 , QUE ENTRE SI 
CELEBRN·I O GOVEP.NO DO TERRIT0RIO FEDERAL DO A}~PÁ E A PRE
FEITURA HUNICIPAL DE OI!IPOQUE , COH O OBJETIVO DO REPASSE 
DE RECURSOS PARA CUSTEIO NAS UNIDADES DE SAÜDE DO MUNICÍPIO 
DE OIAPOQUE . 

ELE~IENTO DE ESPECIFICAÇÃO FONTE VALOR DESPESA 

3 o 1. 2.0 .00 Haterial de Consumo SUDS 3. 000 . 000 ,00 

-
/l///////////ll/lll/!////l/ 3. 000 . 000 ,00 

-

Importa o presente Plano de Aplicação no valor de CZ$-
3 . 000 .000 , 00 (Três Milh~es de Cr~zados) . 

Hacapá- Ap , de de 1988 . 

HURILO DA CONCEIÇÃO C. '1~ANZELER 
Chefe da CSP/SESA-Subst ituto 

Dr . J UDAS TADEU DE ALMEIDA ~IEDEIROS 
Secretário de Saúde 

SECRETARIA DE PLANEJAUENTO E COORDENAÇÃO 

CONTRATO NQ 032 I 88-SEPLAN 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO AMAPÁ E A 
FIRMA I NDIVIDUAL ADEUNO DE FREITA3 FEITOSA , PARA OS FI NS 
DE ARRENDAMENTO DO HOTEL DE CALÇOENE . 

O Governo do 1\rnapá , neste a to representado pelo seu G~ 
ver nador, Senhor J ORGE ~OVA DA COSTA, daqui rm diante den~ 
minado simpl esmente ARRENDADOR e a firma Individual ADELI
NO DE FREITAS FEITOSA , inscrito no CGC (WF) sob 14491020/ 
0001- 61, corn sede na cidade de Cal :;oene , na Rua Padre Mar
ques nQ 16 , neste ato representada pelo seu Proprietário , 
Senhor ADELINO DE FREJIAS FEI TOSA , brasileiro, portador 
da C.I nº 3 .681- AP (2~ via) , doravante denominado simples
mente ~RRENuATÁRIO, resolvem de comum acordo 11rmar o pre
sente Contrato de Arrendamento, consoante às Cláusulas e 
condiçÕes seguintes : 

CLÁUSULA PRH!HRA - DO FUNDAMENTO LEGAL : O presente 
Con tra t o de -Arrendamento foi el aborado de acordo com o que 
preceitua o inciso XVII , do Art . 10 do Decreto-Lei nº 411, 
de 08 de janei ro de 1969 e , no que couber, pelo Decreto 
93 .872 , de 23 de dezembro de 1986 e na aprovação pelo Exce 
lentíss:Lmo Senhor Governador . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O objet ivo do presente 
Contrato e o Arrendamento do Hotel de Calçoene , de propri 
edade deste Governo , à Firma Individual Adelino de Freita~ 
Feitosa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VI Gt NCIA : O presente Contrato 
terá vigência de dois (02 ) anos, contados a partir da data 
de sua assinatura . 
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CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇOES: 

I - DO ARRENDADOR : 

a) Entregar ao Arrendatário o Hotel de Calçoene nas co~ 
diçÕes apresentadas no Re l atório Técnico anexo a es t e ins
trumento, aonde se descreve a situação fÍsica do imÓvel 
quando de sua entrega do Arrendatário como também a rela
çeo de material e equipamentos pertencentes ao meio hospe
dagem ; 

b) Conservar a plena e inteira propriedade do meio de 
hospedagem, sem no entanto , interferir na expl oração reali 
zada pel o arrendatário ; 

c) Fiscal izar e orientar por intermédio dos técnicos 
do .Departamento de Turismo da SEPLAN , a qualidade dos ser
viços oferecidos, assim como apresentação do espaço fÍsico 
do hotel ; 

II - DO ARRENDATÁRIO : 

a) Receber o Hotel de Calçoene na situação em que se 
encontra conforme descrição do Relatório anexo , e col ocá -
lo em condiçÕes de operação por sua conta e risco; 

b) Assumir inteira responsabilidade na aquisição de ma 

terial e equipamen tos , bem como junto a fornecedores , pro
videnciando o necessário funcionament~ regular do meio de 
hospedagem; 

c) Real::.zar os serviç:os de manutenção , recuperaçao , co0_ 
servação , reposição e tudo que se nzer necessário ao per
feito funcionamento do Hotel . Os referidos servi ços em si , 
incluem: pintura , rede elétrica , rede hidro-sani tária , bem 
como equipamentos, acessÓrios e tudo que se refira ao pa
trimÔnio , objeto de arrendamento . 

d) Facilitar e f ornecer os elementos necessários para 
que o Governo , através da SEP~~/DETUR - Orgão Delegado da 
EMBRATUR - possa proceder a fiscalização e control e de qu~ 
lidade do mencionado Hotel. 

e) Arcar com as despesas relativas a taxas , impostos , 
consumo de água , telefone, força e luz do Hotel, a contar 
da data da assinatura do referido Contrato ; 

f) r;ianter sistema de faturamento atualizado, com apre
sentação de comprovantes e discriminação das despesas; 

g) Receber as receitas resul tantes da exploração cone~ 
dida por este instrumentJ , assumindo inteira r esponsabili
dade pelo pagamento de toda e qualquer despesas operaci o -
nais ; 

h) Dar prioridade ao ARRENDADOR , nas reservas que por
ventura venham a ser fei tas ; 

i ) Possuir serviço diário de limpeza e arrumaçao das U 
nidades hatitacionais ; 

j ) Trocar as roupas de cama e banho , no m1n1mo duas ve 
zes por semana, e/ou quando desocupar o apartamento; 

1) Possuir serviço de portaria/recepção durante vinte 
e quatro horas por dia, apto a permi tir entrada e saÍda,r~ 
gistro e quitação de contas dos hÓspedes ; 

m) Possuir serviço de café da manhã; 

n) Manter as instalaçÕes permanentemente imunizadas con 
tra insetos e roedores , sendo necessária a apresentação de
comp~ovar.tes destes serviços , no mÍnimo duas vezes ao ano; 

o) t.1an ter o pessoal de serviço , limpo e uniformizado ; 

p) Apresentar no mÍnimo JOF,~ (trinta por cento) de pe~ 
soal capacitado por entidade de ensino profissional, com 
curso comprovado ou partiCipação de curso de aperfeiçoame0_ 
to ou ainda , experiência profissional comprovada através ' 
de certificado ou cart eira de trabalho ; 

q) Responsabilizar- se por danos dos bens do ARRENDADOR 
a té a efetiva restituição do imÓvel . 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAWENTO : O ARRENDATÁRIO credi ta 

rá mensalmente a remuneração correspondente a 20 (vinte 
OTNs , até o quinto dia do mês seguinte ao vencido , a ser 
depositado em conta especial destinada à constituição de 
um f undo de obras para recuperação do imÓvel , doravante de 
nominado simplesmente FUNDO DE OBRAS . 

SUBCLÁUSULA PRIWEIRA: A movimentação do FU~DO DE OBRAS 
será'realizada pelo ARRENDATÁRIO, desde que seja apl icado ' 
em obras de recuperação do imóvel arr3ndado, obedecendo ? 

critérios quanto à contratação dos referidos serviços e/ou 
compras devidamente aprovadRs pelo ARRENDADOR ; 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA : Enquanto as quantias constantes ' 
no FUNDO DE OBRAS não forem util izadas, deverão ser aplic~ 
das financeiramente pelo ARRENDP.TÁRIO, de :nado a manter a
tualizado o valor dos recursos ; 

SUBCLAUSULA TERCEIRA: O ARRENDATARID poderá adiantar c 
contratação de obras necessárias para posterior reembolso ' 
pelo FUNDO DE OBRAS , caso este não apresente saldo s ufici
ente ; 

SUBCLÁUSULA QUARTA : Ao final de cada exercÍcio o AR
RENDATÁRIO prestará contas do F~~DO CE OBRAS ao ARRENDADOR 
sendo que existindo saldo, o mesmo será repassado para o 
exercÍcio seguinte conservando sua finalidade; 

SU3CLÁUSULA QUINTA: Caberá ao ARRENDADOR a fiscaliza
çao da aplicação do Fu'NDO DE OSRAS ; 

SUBCLÁUSULA SEXTA : Ao final do Contrãt:o , o ARRENDATÁ 
HIO credi tará ao ARRENDADOR o eventual saldo remanescente ' 
do FUNDO DE DSRAS ; 

CLÁUSULA SEXTA - DA PRORROGAÇÃO : Este Contrato poderá 
ser prorrogado por aditamento. e decisão das parles ·crr~ 

contraêantes no prazo de dois (02) anos : 

SUBCLÁUSUU\ IJNH-:A : NÃo desejando , uma das partes , a'r~ 
novação do presente Contrato, deverá realizar a cómuni ca -
ção com antecedência mÍnima de cois (02) meses através de 
carta registrada; 

CLAUSULA StTIMA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL : Será dire
tamente vinculado e subordinado ao ARRENDATÁRIO, t odo o 
pessoal que a qualquer tÍlulo for utilizado na execução 
deste Contrat o, não tendo com o arrendador relação jurÍdi
ca de qual quer natureza ; 

D...ÁUSULA OITAVA - DA SUBLDUIÇÃO , EMPRÉSTD/0 , CESSÃO E 
TRA~6FER~NCIA : O imÓvel arrendado não poderá ser sublocado 
ou dado por empréstimo , sendo também a~-~olutcmente · veaarta 
a cessão e t r ansferência deste Contrato , por parte do AR
RENDATÁRIO, exceto mediante a autorização do ARRENDADOR . 

SUBCLÁUSULA ÚNICA : Ainda que autorizada prlo ARRENDA 
DOR a cessão e transferência deste Contrato, estará o AR
RENDATÁRIO soli dariamente responsável com o cessionáriopor 
todas as obrigações e encargos cecorrentes deste instrumen 
to ; 

CLÁUSULA NONA - DA DESTRUIÇÃO DO IW.ÚVEL : Em caso de 
destruição total , fica rescindido de pl eno acordo o prese~ 
te Contra to . 

SUBQ.ÁUSULA PRIMEIRA : Havendo destruição parcial d•J im~ 
vel, o ARRENDA TÁRIO compromete-se a consertar ou n;;.:ons
trui r às prÓprias custas , dentro do nenor prazo possível e 
de maneira que apÓs o serviço fique :dênti co ao que era an 
teriormente . 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA : Caso o ARRE~JDA TÁRIO nao venha a 
consertar ou reconstruir a part e danificada do Hotel o 
presente contrato será rescindido de pl eno direi to . 

CL, U3ULA DÉCIMA - O ARRENDATÁRIO compromete- se a ren
rar sem Ônus para o arrendador, todos os painéis , siglas , 
prospéctos , publicitÓrios , inclusive os obje tos que fazem 



Macapá, Q1 -11-88 DIÁRIO OFICIAL Pág. 6 

referência ao ARRENDATÁRIO , dent ro do prazo máximo de tri n 
ta (30) dias ao tér mino do contrato , seja qual fo~ o mo t i 
vo . 

CLÁUSULA DtCI MA PRIMEIRA - DA RESCISÃO : Em caso de 
omissão grave a qualquer das obri gações do presente Contr a 
to_pelo ARRENDATÁRIO ou pelo ARRENDADOR , a parte que tive; 
queixas avisará a outra por meio de carta registrada com ~ 
viso de recebi mento especificando a natureza da omissão.,de 
vendo es ta ser sanada no prazo de 01 (um) mês , e o não a= 
tendimen t o i mpl i cará da Rescisão do Contrato no pr azo de 
90 (noventa) di as a con tar da da t a da comunicação . 

SUSCLÁUSULA PRIMEIRA : Quando da restitui ção do i móvel ' 
ora arrendado, será o mesmo submetido a vistoria, de cuja 
realização será incumbida uma comissão mista , designada p~ 

lo ARRENDAQOR e pelo ARRENDATÁRIO devendo apurar as condi 
ções que o imÓvel se encontra , l evando- se em consideração• 
a depreciação normal do mesmo e de seus bens , decorrentes 
do uso, apurando- se as responsabi l idades pel o desgas t e a
normal que serão ar cadas pel a par te que lhes houverem dado 
causa ; 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: Na hipÓtese de o ARRENDATÁRIO 
entrar em regime de concordata ou tiver sua Falência judi
cialmente decretada, reputar- se- á de pleno direito rescin
dido o presente Contrato ; 

CLÁUSULA DtCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO : O present e 
Contrato será publicado no Diário Ofici al do Amapá, no pr~ 
zo de 20 (vinte) dias , a contar da data de assinatura do 
Contrato . 

CLÁUSULA DtCI\'A TERCEIRA - DO FORO : Fica eleito o Foro 
da Circunscrição de Macapé , para dirimir quaisquer dÚvidas 
oriundas da execução deste Contrato, com exclusão de quai~ 
quer outro por mai s pri vilegi ado que seja . 

E, por es tar em de acordo e , para val idade do que f i cou 
estabel ecido pelas partes , l avrou- se este instrumento em 
05 (cinco} vi as de igual teor e forma, para o mesmo f i m 
de direi t o, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo as 
sinadas . 

JORGE NOVA DA COSTA 
ARRENDADOR 

Macapá- AP, 16 de outubro de 1988 

ADELINO DE FREITAS FEITOSA 
ARRENDATÁRIO 

TESTEMlJIJHAS : IlegÍveis . 

ATA DA ASSEMBU~IA GERAL EXTRARODii~ÁRIA DO CE'HRO DE DE 
FESt, DO 1/Ei·JOR 

Aos dias tr inta de setembro de mil novecentos e oiten
ta e oito , terça- feira, às dezeseis horas, no escritÓri o' 
localizado à Av . tl.endonça Junior , 450 sala ll , nesta cidade 
reunimos em Assembl éia Geral Extraorcinária e em segunda 
convocação , tendo em pauta os segui ntes assuntos : I - Elei 
ção do novo Consel ho Diretor e Consel ho Fiscal ; I I - Apro
vação do Estat uto . Com a pal avra a Srt~ Inailza Rosár i o 
Barata expli cou aos presentes o obJetivo da reunião , em se 
guida, submeteu a consideração da Assembléia os nomes do~ 
componentes efetivos dos novos Conselhos Diretor e Fiscal , 
sendo aprovados os seguintes nomes: Conselho Diretor: Pre
sidente : Romulo Jesus Dieguez de Frei tas ; Tesoureira : r.la
ria Hilma de Andrade Pontes ; Secretárie: Maria· Lorena Al
faia Dias ; Guairacá Carvão Nunes ; Rubens Cel estino Rodri -

. aues Cemaque . Conselho Fiscal : I nai l za Rosário Barata , Sue 
li de Oliveir a l!iatos , Reginal do Ferreira da Silva . Aind~ 
com a palavra a Srtª Inaiha submeteu a consideração de 
Assembléia o novo Estatuto , que apÓs fei t~s as devidas el
ler8çÕes fo i aprovado com a seguinte redação: 

ESTATUTO DO CENTRO DE DEFESA DO llf:NDR - C.D.t11 . 

CAPÍTULO I 
DAS FINALil'JADES 

Art . 1º - O Centro de Defesa do Menor (C .D.M. ) é uma 
Associação civil de caráter benefic~nte , sem fins lucrati 
vos , destinada à defesa do menor , e~ j uÍzo ou fora dele , 
compreendido o menor no sentido da Lei. 

Art . 2º - O Centro de Defesa do Menor (C . O. M. ), f unda
do em Macapá , capi tal do Terr itÓr i o Federal do Amapá , onde 
possui sede e Foro, t em per sonal i daje jurÍdica dis t inta de 
seus associados , os quais não respondem sol idariamente pe
las obrigações sociais e financeiras contraÍdas pela enti
dade em mandato regul ar de seu Consel ho Diretor . 

Art . 3º - Qualquer menor poderá ser objeto de açao do 
C.D.M . , desde que os atos e fatos confi gurem s i tuações l e
sivas aos seus i nt eresses . 

§ l º - Para cumprimento de suas final idades , poderá o 
C.D.M. desenvol ver trabalhos especificas de p!"oteçeo, rea
lizar estudos e pesquisas , inclusive · no sentido de aperfe~ 
çonr ~ legisl ação de proteção ao menor ; articular- se com 
instituiçÕes pÚbl i.cas ou privadas ; agi r junto à famÍlia do 
menor . 

§ 2º -- O C.D.M. poderá estabel ecer contratos ou Convê
nios com en ti.dades pÚblicas e par t i cul ares , visando pr opo.!: 
cionar proteção e benefÍcios aos mBoores carentes ou atuar 
como elelrnento de organização desses me;1orcs . 

CAPÍTULO II 

DOS sOcros 

Art . 4º - Poderão se associar ao Centro de Defes<J do 
Mr.nor (C.D . rA . ) quaisquer pessoas , fisicas ou jurÍdicas , de 
direito privado ou pÚbl ico , 

Art . 5º - Os sócios serão: 

a) efetivos; 
b) colaboradores . 

1\rt . 6º - A pessoa que pretender ingressar no C.D . U. c~ 
mo sÓcio-efet ivo deverá apresentar ume s~licitação , por c~ 
crito, a qual será aprovada, ou ;1ão, em reunião do Canse -
lho Diretor . 

Art . 7º - O critéri~ Fundame;1tal para a aprovação co 
sócio-efetivo é de que o proponente seja idehti ficado com 
a causa do menor e com os prinCÍpios norteadores do C.D.M. 

Art . Bº - A a:Jrovação do proponente como sócio-efetivo 
sara por maioria simples dos componentes do Consel ho Dire
tor . 

§ 12 - S~ for aceito , o sÓcio- efetivo assinará um ter
mo de compromisso com o C.D.M. 

Art . 9º -- O Conselho Diretor podflré F.lceitar , sem quais 
quer critér íos de seleção , o sÓcio-col aborador . 

Art . 10 - S~o direitos e deveres dos sàcios-efetivos: 

a) participaç2.o constante, atrGvés de prcs tação de SP.i."' 
vi.ços , no C.O.M; 

b) votar o ser votado nas Assembléi.as Gerais ; 

c) exercer quaisquer cargos no C. O .•. t; 

d) cumpr ir todos as l;arefas que l he forem confiadAs pe 
lo Órgão do C.D.M. a quo esti.ver subordinfldo , de;1tro dos 
compromissos assumidos . 

§ l º - O nilO cumprimento dos com[Jromissos assumidos im 
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pl i cr.r.q -,o d"sHgõme'l t o do s oei o , n r: !'i tério de !\ssP.mbléÍi.D 
i~cn~J ou do Conselho !Ji relor . 

~ 2º - o menor dr: ~ 'l ( dr:zo-\. to : i· ;lOS poder~ ser s acio -
c i.P.tivo , m•;s .,;;o podnre ocupr.r 'lu.-;l uouur c. rgo no G. D . •• l P.m 
r.~z8.o d8 lcnisl;:,ç~~o r'cdl.: rr~l r.:uc --- ::;:3im o proí be . 

/\r•t ' ll - s~~o dire:. tos ·~ or:v•:l·es dos sor.ios -col eborecJo 
res : 

·?: ) contri.bu i. {' c~orn di i'l:-,Piro ou nvr.·1 ü.r:l pres Lnç;o 

snrviçoe. prTF. com o G . ll . '' . 

t:) r:;umpri r os r,ornrl·-'Umi ~-,!.Jo • ; ---:.;um i ;(1 :":.1 prr:•.l l~n 

bl Ói a Geral; 
1\ssern-

d ) designar r epresen tan tes para compor o Consel ho Di r e 
~or e o Consel ho Fi scul . 

CI\PL TULU I IJ 

DOS ÓRGÃOS JE DIREÇÃO 

Ar t . 12 - São Órgãos do C D.M. : 

a ) Assembléi a Gera~ ; 
b) Conselho Diretor ; 
c) Conselho Fi scal ; 
d) Dire Lo ria . 

1\rt . 13 - Compete a Assembléia Geral: 

a ) aprovação das contas da Dire toria ; 

b) apr ovaçao de fin~ tiva da admissão ou exclusão de 
quaisquer sÓcios ; 

c) apr ovação de al~ enações pa trimoniai s ; 

d ) aprovaçao de pr oarama anual de trabalho ; 

e ) ele ição do Conselho Diretor e do Consel ho liscal . 

§ lQ - A Assemblé i a Ger al é o Órgão s obe1·ano do C.D.M. 
ao qua l es tão submetidos o Consel ho Dire tor e o Consel ho 
Fi scal , e ser á cons ti : uÍda de s Óci os- efetivos e socios-co 
l aboradores , ambos c om di rei Lo a vo to o voz . 

Ar L. 14 - 1\ 1\ssem!J lÓié! Geral OrdinÓr L:! dever6 ser con
vocada , pelo Presiden te , no mês de fevereiro , com, no ~Íni 
rno , 15 dias de an tecedêncio , para avaliação das a tividade-;; 
e aprovoção das contas do exercÍc io ci vi l an terior~ 

1° - Se o Pr esidente nao o i'üer no prazo estabeleci 
do no "caput " deste a r tigo , a convocaç i:ío poderá ser real i := 
/ado por qual quer s Óci o-eFeti vo ou sÓcio-col aoo;·ador . 

/\rt . 15 - A Assemb~Óid Cerol [ x t r c:o,-'d in6ria sera convo 
cada , a qual quer tempo, medianLe convocação de , no mlnlmD, 
por cr ês membros do Consel ho Di retor . ou por auto-convoca
ção i'eita por um décimo (l/l O) dos sócios . Deverá a As
sernb l éia ser convocada com , no mÍ nimo , 15 di. ;os de on tRce -
dência , 

1\::t . 16 - f,s convOc21çÕcs previstos nos artigos 14 e 15 

s >orão fe i tas oor Ed i tal publ i.codo na Imprensa Oficial . 

Art . :u - Par a a real i7aç.Õo das Assembléias é obrigató 
r io , na primeira.'convocação, a maioria absolu t a dos sÓcio-;; 
(efe tivos e col aboradorEes ); niJ segunda convocação, que po
derá ser feila após urna hor a da primeira convocação , as 1\s 
sembl éias poder ão ser r eal izadas por qualquer n~mero de s6 
c i os . 

Art . l O - As Assembl éi as serao sempre real izadas na se 
de social do C.D.M. , salvo no caso em que a sede não afere 
ça condiçÕes mÍ nimas para tais reuniões . 

Art . 19 - As decisões das Assembléias s er ao todas toma 
de.s por maioria simpl es dos presentes , solvo quando envol:::: 

verem as alteraçÕes estatutárias ou alienaçÕes patr imoni -
ais que exigi r ão mai oria de dois terços (2/J) dos presen 
tes . 

Ar t . 20 - Todas as Assembl éias , com suas 1·espectivas 1 

deliberações, dever ão ser registradas em a tas prÓpri as , de 
vidamente assinadas pelos s Ócios- presentes . 

Art . 21 - Qual quer s ócio- ef etivo ou sócio- colaborador , 
mesmo sendo de qualquer Órgão cle di reção , que não cumprir 
as dispos i ções con tidas neste Estaü.n:o , poderá, por solici 
tação de qual que1· sÓcio (e Fetivo ou col aborador) , serdes:= 
ligado do C. O. M. pe l as Assembléic:s Gerais Ordinál'ia ou Ex
t raordinária . 

Art. 22 - Cons titui o Conselhc Dire tor : 

a ) t rês sóci os -afetivos; 
b ) doi s sóci os- colaboradores . 

Ar t . 2J - Compete ao Conselho Dire t or : 

a ) a admissão ou demissão, em caráte r provisÓrio , dos 
sócios-efetivos e sóci os-col oborocores ; 

b) escoll1er , dentre seus membros , a Direto r i a . 

Ar t . 24 - A Dire tor ia será composta por : 

a) Um Presidente ; 
b) Um Secretári o ; 
c) Um Tesoureiro , 

Art . 25 - Os membros da Diretoria nao ser ao remunera 
dos , nem s erão dis t ribuÍdos lucros ou dividendos u seus as 
saci ados , mantenedor es ou Di retores . 

Kr t, 26 - São competências do Presidente : 

a ) coor denar a execuçao das a t i vi dades do C.D.M. ; 

b ) representar o C.D.M. ou del egar em ca r á ter precár i o 
a sua r epresentação ; 

c) convocar os membros da diretoria para reuniões ; 

d ) cumprir e fa;:er cumpri r o Estatuto do C.D.M. e as 
delibe r ações emanadas dvs r euniÕes e Assembl éias Ger ai s ; 

e) assinm· cheques em nome do C.D.M. em conjunto 
um dos membros da Diretori a . 

1\rt . 27 - São compe tênci as do Secre tár io : 

com 

a ) s ecretariar os t r abalhos do C.O.M. , tais c omo r euni 
Ões , as sembléi ets , encontros , seminários , e t c" ; 

b) organizar e manter atualizados os s er viços de secre 
taria e de arqui vo do C.D.M.; 

c ) s ubstituir o Presiden t e em s uas falhas e /ou impedi 
ment os ; 

d) ass::.nar choques em nome do C.D,M . , em conjunto com 
urn dos membros du Dire toria . 

1\rt . 28 - São competênci as do Tesoureiro: 

a ) ser r espons ável pel as finanças do C. O. M. ; 

b ) coordenar i:! cobranç.a das mensali dades dos sócios- co 
l aboradores ; 

c ) articuli:!r formi:!s al ternativas j unt amen te com os ou
tros componentes da Dir e t oria , para arrecadação de recur -
sos para o C.D. M. ; 

d ) pr eparar as prestaçÕes de contas ; 

e ) el aborar e manter em dia o l i vro- cai xa e toda a do
cumentação f i nanceiro do C.O.M; 

f ) movi mentar as contas bancárivs do C. O. M. e assinar 1 

cheques em nome do C.D.M. , "'""pre em conj un t o com um dos 
membr os da dire toria ; 

g) s ubstitui r o secr et ár i o nas s uas fal tas e /ou imped~ 
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menLos. 

Art. 29 - Constitui o Conselho Fiscal: 

a) dois sÓcios-efetivos; 
· b) um sÓcio- colaborador . 

Art . 30 - Compete ao Conselho Fiscal : 

a ) apreciar , anualmente, as con tas da Diretoria ; 

b) apresentar os resultados da apreciação na Assem-
bl éia Geral Ordinária . 

CAPÍTULO IV 

DAS ELEIÇLES 

ArL . 31 - Terá direito a voto o sÓcio - efetivo que a
t ua , no mínimo , há três meses no C. O. M. , e o sócio-colabo
rador que es tiver com sua mensalidade em dia na data da 
realização da Assembléia . 

Art . 32 - SÓ poderá ser votado para os Conselhos Dire
tor e Fiscal~ sócio-efetivo que atua , no mÍnimo, há três 
meses no C.D.M. 

Art . 33- O voto será individual e secreto , sendo pro~ 
bido o voto por procuraçao . 

Art . 34 - A eleição do Conselho Diretor, do Conselho 
Fiscal e da Diretoria será real izada de dois em dois anos . 

Arl. 35 - A delç;;o de< Diretor i a serd. fei ta , no mfr ümo 
em cinco dias após a eleição do Conselho Diretor . 

Art . 36 - ~ vedada a reelei ção no mesmo cargo por mais 
de dois anos de mandato consecutivos . 

Art . 37 - Em caso de impedimento definitivo de um ou 
mais membros elo Consel ho Diretor ou Conselho Fiscal , será 
convocado uma Assembl éi a Geral para eleição dos substitu -
tos , 

Art . 38 - As convocações para as Assembl éias Gerais es 
tão reguladas nos artigos 14 , 15 e 16 , deste Estatuto . 

CAPÍTULO V 

DISPOSTÇDES GERAIS 

Art . 39 - As receitas do C.D.M. serão provenientes de 
con tribuiçÕes espontâneas dos sÓcios, doações , subvenções, 
convênios , prestações de serviços e similares . As despesas 
que serão real izadas terão por finalidade o alcance dos o
bjetivos a que o C.D.M, se prop~e. 

Ark . 40 - ~s el eiçÕes do Conselho Diretor, do Consel ho 
Fiscal e da Diretoria que se realizarem concomi tantemente 
com a aprovação deste Estatuto, não seguirno o normativo 
por el e estabelecido . 

Art . 41 - Em caso de dissolução co C.D.M., seu patrimª 
nio deverá ser distribuÍdo entre instituiçÕes fi l antrópi -
cas existentes no Amapá e que estejam devidamente registr~ 
das no Conselho Nacional de Servi ço Social . 

Art. 42 - D presente Estatuto entrará em vigor na data 
de sua publicação no Diário Oficial . 

Art . 43 - Revoga- se as disposições do =:statuto anteri-
or . 

Macapá, 30 de agosto de 1988. 

ROMUL~ JESUS DIEGUEZ DE FREITAS 

SECRETARIA DE -PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

TERMO ADITIVO 

SEGUNDO (2º) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0(15/88--S'::PLAN 
CELEBRADO EI'-J TRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ E 
A EMPRESA tfiUNICIPAL DE DESENVOLVHIENTO E L'RBANIZAÇÃO DE M~ 
CAPÁ - EMDESUR , PARA OS FINS NELE DECLARAC<JS . 

O Governo do Terri t Ório Federal do Amapá , neste ato re
presentado pelo seu Governador , Doutor JORGE NOVA DA COS TA 
com interveniência da Secretaria de Planejamen t o e Coorde
nação , representada pelo seu Secretário em ExercÍcio, Dou
tor ARTUR DE JESUS BARBOSA SOTÃO , daqui em diante denomin~ 
do simplesmente CONTRATANTE e a ·Empresa Municipal de Oese:: 
vol vimento e Urbanização de Macapá , criada pel a Lei nº . .. 
1.12/80-PMM, de 23 de dezembro de 1980 , 'coe (lv'F) nº 04 .842 . 
175/0001-05 , com sede na cidade de Macapá - Terri tÓriG Fe
deral do Amapá, à Av . ProcÓpio Rola , 467 , doravante denom~ 
nada simpl esmente CONTRATADA , ne~te ato representada pelo 
seu Di retor- Presiden te Doutor HERCÍLID DA LUZ MESCOUTO , co:: 
siderado ser de interesse mútuo o desenvolvimento das ati
vidades de Informática do Governo do TerritÓrio Feder al do 
Amapá , acordam em firmar o presen te 'rcrmo Aditivo nos ter
mos e condições a seguir f i xados . 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo Aditivo tem cor,o ob 
jetivo repassar recursos como complementação para o Contr~ 
t o n9 006/88--SEPLAN , 'a fim de atender os objetivos do Con
~rato originário, 

CLÁUSULA SEGUNDA : Fica acrescida n importância de CzS5. . 
40, 000 .000 ,00 (QUARENTA MI LHêlES DE CRUZADOS ) , aos valores 
já alocados, que ocorrerão à conta do Fundo de Parti cipa -
ção dos Estados , Distrito Federal e TerritÓrios , Programa ' 
03090244,020 - SisLema de Informática , no el emento de des
pesa 4130 .07 - Outros Serviços c Encargos , consoante t·!ota 
de Empenho nº 8B\1El0ll8 , emitida em 20/10/88

1
• 

CLÁUSULA TERCEIRA : Os r ecursos financeiros estipul ados ' 
na Cláusula anter i or deste Termo Aditivo , serão repassados 
à CQ~TRATADA em 3 (tr ês) parcelas, a partir da 2ª(segunda) 
quinzena dos meses de Outubro a Dezembro/88, conforme ex -
plicit, jo no Cronograma de Desembolso em unexo . 

CLÁUSULA QUARTA : D CON TRATANTE pnyura a CONTRATADA, à 
t ítulo de Taxa de Administração , o percentual de l~h ( dez 
por cent o) , incidente sobre o valor do presen te Termo Adi
tivo , a qual estará agregada aos valores dos repasses . 

SUBCLÁUSULA Ú\IICA : Os vulores refe~1tes à Taxa de Admi 
nistração do presente Termo Aditivo , serão liberados Em 2 
(duas) parcelas , da seguinte forma: 

a ) CzS 2 .000,000, 00 (DOIS MILHLES DE CRUZADOS ), no ato 
da liberação do l º (primeiro) repasse . 

b) CzS 2 .000,000, 00 (DOIS MILHDES DE CRUZADOS) , no ato 
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d~J l i.bC l 'tir~~o do 2n ( seuundu ) rrpn~-;~t~ . 

CLAJE~Li\ CUIIHI'. : A puiJl i. tcc'<;:i'ío do pmsente Temo Ad i tivo 

no Ui ário Oiic iol do ,;ovenlo do Tcn·i t ório Fedel'iÜ do Ama

p~ , devccci ser •·c i tu no m6ximo 20 ( vir1 Lu] dias , a porLil- da 

d :: t:::: lt~ sua dSSi ni! tur'o . 

CU\JSJU, ',:X Til : Per1t,,nrcem in r.l termJus dS demais Clnusu 

lds e condi;Ões do instru1le:tto rcincipul . 

L , por' cs t2rem de :::co!-da , :'!5 p_u~tes LtSSÍ;'lam o prescn:.:e 

Termo P.dilivo , em ~ { cjr1c0) vj 2s , L!e iuuGJ t~01 e fonna , pa 

ra O mesmo fim de di!·ei to rc' pl·csfJnr,.Cl ::Je ;:? [ ducS) l CS ~emu::: 
nh.:,s u:.lai.xo . 

. JOI~l:l'. ·:nv i\ 111\ Crl5 I A 

Ct'J I \AlP.': ' F 

hcflCl Lir. JA u -· .. :- .;r;tJU I : 

Cl l'-.J fí\i\ T f<Jr, 

Pl C:"O ri'' Apj i. c•,, !o do :'º ' ,,_ :t:• r do) I rr;no f,d 1 ti vo oo Con 

l i·;w n" ni.Y ( 13- SEPLf•!-J , f"intd1d '~lll!T n 1-;0VPl'llO uo Territ~ 
riu r,Jdr~;· :l do A·n.,p~, L r. Emp~·r s, ;,iL:·1i cip:'l lic lJBse:1volvi -

menta c lfJ'bL:'! i .:·'l(Jo de ;,:'nc 1p.j ~ [ i.DC-: IH 1 •1 0 vnloí, do C/3 

i2 f) . 'l11 . [J:J~ J , ,JJ (':! Ji>J'l['J1/\ ';lL ·{lES Jl CF, IJ7~DOS ) , des:incidO e 
Coupc l · ~'I, . :ia réc:liC.t I n ·.ct·ins Ll u .. .::ion.ü .-, l mplernEmtaç?.o do 

Sis Lcmn CL; Pi·-occs:,'1rncn to ele D :cio~ , r: o 1 ~ovcr·1 o do TcfTi tó -
:. i o i:-r'L~!. 'l , 11 L.: o r\m.Jp•~ . 

'' . íJO:J . ODD , DO 

t. 000 ,Ll00 , 00 

I,"; :\1. <lDonon. orJO , oo 

T-:tpa• 1 o p; ,,o;c n :•. F' L Jno rio •\plj r..'Jc.!o c-n C> c 
1 .... lJil'l .n '} , r~r! ~ j.:\~ll · 1 l.l' '1J L~fJL _~ l [ ~~~.1.~;-..[)rt'J} . 

/\H I J j j )f- ~ :- .. L U/\·1::lDGA ~181 Ã l 

GJ'•J I t-il, í t-1. f[ 

c -, -~L~IJ [li' L I ' ::. ,ti!JílJ 

dos pelo :;I FA , n l:1!.J[5JC1 , para b.zer face o s uu pa1 L.i.cipa

çeo no 2º (segu'ldo) Tfll'mD Adi t ivo a o Contr ato nº OOS/88 

SEPL/\'0 , firmcid D e n tre es\.o e a EmpresJ i.'unici pa l do Descrt

volvimon : o e Urbanizaçco de Maca pá , objc Li v ando a Cooper<J

ç2o Técnica In te rins ti tucional do Sis Lema de ProcBssamen LO 

do Dados , do Governo do TecritÓrio Fej crc:ü do Arn:::1pn" 

DTSCRI MINf,ÇÍ\0 

DI\ DESPES/I 

OUTUBRO I.JO\.IE:.:3RCJ 

Out , Serv . eE· 1c . 13 .000 .000 , 00 b . OGO . OOO , OO 1::: . 008 . 000 , 00 

Tm;:JorL" o pt"esen te Cronogr c;ma de DesB•'lliJo l s o em Cz'l .... 
<10 . 000 . 000 , 00 ( nuAREi\lTA •.,ifLH~ES DE CRUZADOS ) . 

· ·acapá- AP , 20 de ouLuiJ,·o de l 'J(JiJ 

J0f1C:~ NOVA ilA COS fA 

C[)\; l ·tA í A:HE 
iiRTUri J ::C .JESUS 5ARD0Sil SO IÃO 

SEPI. N.J 

HERCÍ LIO Oi\ LUL c;IESCCU fO 

cnNTiiATADA 

GOVERNO DO Tt-:RRITÕRIO FEDERAL DO Al'!J\P,\ 
SECRETARl!l DE S!IÜDE 

TERNO ADITLVO 

SEGUNDO TER~10 AD ITIVO AO CONTRATO DE l'Rf.ST!IÇii.O DE SER
VI ÇOS, CELEBRADO E\TRE O GOVERNO DO TERRi TÓRI O FEDERAL DO 
1\J'lJ\P,\ t-: O CENTRO DE FISIOTERAPIA E REAiliLIT!IÇ;\0 DO i\HAPÁ -
CEFI R, PARA OS FINS NELE DECL!IRADOS . 

O Governo do Ter ritório Feder a l do Amapã , nes t e ato re 
presentado por seu Governado r , Dr . J ORGE NOVA DA COSTA, de 
nom.i nado sump l esmentc CONTRATANTE e o Centro de Fi s iotera:=
pi a e Reabil i tação do Amapá- CEFIR, localizado nesta cidade 
i Av : Jos~ !lntoni o Si queira n9 678 , bairro do J ul i i o Ramos 
insc r ito no CCC /MF n9 05697834/000 1-11 , representado nes te 
ato por seu gc rante administra t ivo, Sr . Geovan i Nobre Lama 
rão , bra s i l e iro , so l teiro , têcni co em telecomunicaçÕes , re 
sidente nes ta cidade à Av : Pad re Ju li o Naria Lombaerd , n9 
1. 166, bairro de Sa nta Rita, portador da C. I. n9 101 . 746/AP 
c C. l.C n9 U4 . 362 . 732-68 , daqui em diante denomi nado s im
plesmente CONTRATADO, c por fo r ça das j usti f icativa s apre
sentadas pelo Serv i ço Social f1édico da Secre ta r ia de Saúde , 
re so lvem de comum acordo ce l ebrar o presente Te rmo Ad i tivo , 
med i an te as c l Susu l as e cond iç~es segu intes : 

CLÁUSU LA PRIMEIRA - Para a execução dos serv i ços, ohj e 
to do con l rato original , alterado pelo Prime i ro Te rmo Adi= 
Livo, firmado em 04 de jane i ro de 1988, fica acrescida a 
importâ ncia g l oba l miíxima de Cz$ 3. 600 . 000,00 (Três milhÕes 
e seiscentos mi l cruzados), a ser empenhado após a assina
tur<l do prcscnlc in s trumento, confo rme Nola de Empenho n'? 

, emitida em de de 1988, 
com rccur·sos elo F . I' . E. , Elemen t o de Despesa j . I . J . ~ . OU, 

sctldo a f o rma de J1~gamc11t o me11sa l processada de acordo com 
o C1-Pnog r ama de Dt..' Sl'l~lho I s.1 que passa a f azer parte i nt egr;1~ 
te des te instrumento . 

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as 
clii~..asulas c condi çÕe s do ins t rumento princ ipal . 

d(•nw i s 

'"c 1"'.!' ''.}\ E, por es tarem de acordo , as partes assinam o presente 

( · 1-Hr. 1- I t f)! I T' 11 IF lc r·N Jl i• Jri\ 
c c if'l '""U ·\ ,'J-- F~" 't .J .. 1.1L r 1 r L r: IJd.Jf 1/l.t;"h 1 

';L !lt. dt•. · .1 Jl =. 

·• .T; b lí l. "! . j 

Termo Aditivo em 05 (cinco) vias de igua l teo r e forma, pa 
ra o mesmo fim de direito, na presença de 02 (duas) tes t e= 
munhas aba i xo assinadas . 

i'lacapá(AP), 2 1 de outubro d e 1988 . 

JORGE NOVA lJA COSTA 
CONTRATANTE 

GEOVAN I !\OBRE Li\1-1..\R]iO 
CONTRATADO 

TESTENU:--1!11\S: Il egÍveis 
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PLANO DE APLICAÇÃO REFERENTE AO SEGUNDO TER}IO ADITIVO , CELERADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO ANAPA, E 
O CENTRO DE FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO DO AHAPA-CEFIR OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ~ffiDICOS PROFISSIONAIS ESPE
CIALIZADOS EH REABILITAÇÃO FÍSICA, CONFORHE ESPECIFICAÇÃO NA CLÁUSULA SEGUNDA. 

- DO OBJETIVO - DO I NSTRUHENTQ PRI NCIPAL . 

ELE~IENTO DE DESPESA ESPECI FICAÇÃO FONTE VALOR 

3132 .00 Outros Serviços e Encargos SUDS 2 . 400 . 000,00 

3132 .00 Outros Serviços e Encargos F .P.E 1. 200 .000,00 

TOTAL /////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 3. 500 .000,00 

Importa o presente Plano de Aplicação no valor de CZ$ 3 . 600 . 000,00 (Três HilhÕes e Seiscentos Hil Cr uzados) . 

Macapi- Ap, 21 de outub ro de 1988 

~ruRILO DA CONCEIÇÃO C. WANZELER 
Chefe da CSP/SESA-Substituto 

JUDAS TADEU DE AUIEIDA ~IEDEIROS 
Secretário de Saúde 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ~IAPÁ 
SECRETARIA DE SAÚDE 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAI-lENTO 
CONTRATO S/n9 /87 - SESA 

CRONOG~IA DE LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEI ROS 

EH CZ$ 

ELEHENTO ESPECIFICAÇÃO VALOR VALOR DESPESA INICIAL QTDE 

3132.00 Outros Servi ços e Encargos SUDS 2.400 . 000 , 00 2.400 . 000 ,00 

3132.00 Outros Serviços e Encargos F.P. E 02 600 . 000 . 00 1. 200.000 ,00 

Total ////////ll/////l/////l/l/////1/l////l//// 2. 400 .000,00 02 600.000.00 3. 600 . 000,00 

Hacapá- Ap, 21 de outubro de 1988 

HURILO DA CONCEIÇÃO C. WANZELER 
Chefe da CSP/SESA-Substituto 

COMPANIHA DE ÁGUA E ESGOTO DO AHAPÁ - CAESA 

ASSE~IBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Conselho de Administração da Companhia de Aeua e Es
goto do Amapi- CAESA, convida os senhores acionis tas da em
presa a comparecerem a r eunião de Assembléia Geral Extraor 
dinária , a ser r ealizada no di a 10 de novembro de 198.8, às 
10:00 horas , na s ede da sociedade , localizada à Av . Ernes
tino Borge s , n9 222 , nesta cidade de Haeapá , a f im de deli_ 
berarem sobre ã s eguinte Ordem do Dia: 

a) El eição dos membros do Conselho ~e Adminis tração; 

b) Proposição de modificação da r edação dos itens XI 
XII e XIII do artigo 19; Arti gos 43 e 44 do Es tatu
to Soci a l da CAESA. 

c) Outros ass untos de interesse da sociedade . 

Hacapi- AP, 24 de outubro de 1988 

CL~LIO ROBERTO DE OLIVEIRA HONTEIRO 
Presidente do CONSAD 

JUDAS TADEU DE AU!EIDA ~!EDEIROS 
Secretário de Saúde 

CARTÓRIO J UCÁ 

PROCLAMAS DE CAS/\W.EN TD 

O Oficial de Registro Civil desta Comarca de l.lacapá , 
Capital do Estad~ do Amapá , ne pÚblica Federativa do Br a-
sil, faz saber que prc Lendem se casar: ldELQUESEOEQUE DE 
OLIVEIRA FERREIRA com ARLfNE BARBOSA TAVARES . 

Ele é filho de Manoel Francisco Ferreira Filho e Cleo
nice de Oliveira Ferrei ra . 

El a é fi lha de Geraldo Maciel Tavarr::; e Ana Barbosa T<-1 
vares . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com o ou tro , acuse-os na forma da Lei . 

·.r.acapá-AP, 2'3 de outubro de 1968 

REGINA LUCIA SENA DE AUt.EID/\ 
Escrevente J uramentada 


	

